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CERTIFICADO DE REGISTRO DE AGROTÓXICOS E AFINS PARA USO EMERGENCIAL NO CONTROLE DO
MEXILHÃO DOURADO

- Limnoperma fortunei - EM SISTEMAS DE RESFRIAMENTO DE USINAS HIDRELÉTRICAS

 

De acordo com o Decreto nº 4074/02, que regulamenta a Lei nº 7.802/89, a Instrução
Norma va Conjunta n 11, de 30/06/2015 e a Instrução Norma va IBAMA nº 17, de 21/10/2015,
certificamos que encontra-se registrado neste IBAMA o produto:

NOME DO PRODUTO
Nº DO

REGISTRO
VALIDADE

MXD-100
6925/15

(3904873/2018)

2 ANOS A PARTIR DA DATA DE
ASSINATURA

TITULAR DO REGISTRO

MAX CLEAN AMBIENTAL E QUÍMICA S/A

Rua José Veríssimo da Silva, 748 - Jardim Encantado

CEP 33350-000 – São José da Lapa - MG

CNPJ 02.007.718-0001-35

Composição em g/L

Cloreto de Didecildimetilamônio e

Cloreto de Alquil Amido Propil Dime l Benzil Amônio: 100 g/L
ou 10%

Butildiglicol: 30 g/L (máximo)

Outros ingredientes: 870 g/L (87%)
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Finalidade Produção, comercialização, utilização

Cassificação toxicológica I – Extremamente tóxico

Classificação quanto ao potencial
de periculosidade ambiental

I – Altamente Perigoso ao Meio Ambiente

Grupo Químico Quaternários de amônia

Tipo de formulação Líquido

Classe Moluscicida

Indicação de uso:
Controle de Mexilhão Dourado – Limnoperma fortunei -  em
sistemas de resfriamento de usinas hidrelétricas

 

JACIMARA GUERRA MACHADO

Diretora de Qualidade Ambiental

 

 

Documento assinado eletronicamente por JACIMARA GUERRA MACHADO, Diretora, em
03/12/2018, às 17:22, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ibama.gov.br/autenticidade, informando o código verificador 3904873 e o código
CRC A6D7FAEB.

Referência: Proces s o nº 02001.006925/2015-74 SEI nº 3904873

Certificado de Registro CCONP 3904873         SEI 02001.006925/2015-74 / pg. 2
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